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PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 97/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 2128/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, Licença por motivo de doença em pessoa
da família a servidora MARIA SILVA DE AGRELA, matrícula 9043,
ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Básica, carga horária de
100 horas, lotado na Escola Corália Gonzaga Sales, no seguinte período de
15/02/2016 a 21/02/2016.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 04 de março
de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 98/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 1941/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, Licença por motivo de doença em pessoa
da família a servidora ANDREA ALVES DE ARAUJO, matrícula 37756,
ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Básica, carga horária de
100 horas, lotado na Escola Santa Rita Catarina, no seguinte período de
17/02/2016 a 17/03/2016.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 04 de março
de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de
Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO - Secretário de
Administração.

PORTARIA Nº 99/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do processo nº 2366/2016;
RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, Licença por motivo de doença em pessoa
da família a servidora JULIANA DE MELO E SILVA FAÇANHA,
matrícula 37841, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Básica,
carga horária de 100 horas, lotado na Escola Alba Pessoa, no seguinte
período de 22/02/2016 a 27/02/2016.Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em
04 de março de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA -
Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO -
Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 100/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. CONSIDERANDO, os § 3º e § 4º a que se refere o art. 85 c/c art. 88 da
Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2009. CONSIDERANDO:
O inteiro teor do Processo nº 1528/2016. RESOLVE:Art. 1º CONCEDERA
PRORROGAÇÃO DA REDUÇÃO TEMPORARIA DE DUAS HORAS

DIARIAS DA CARGA HORARIA, PARA INCENTIVO A
FORMAÇÃO PROFISSIONAL durante o ano de 2016, ao Sr.
LEIVESON COSTA DE MORAIS, matricula: 36002, nomeado em
14/10/2010, para o cargo de Auxiliar Operacional, lotado na Escola Luiz
Gonzaga Fonseca Mota, ficando o mesmo na responsabilidade de
anualmente apresentar a Secretaria de Educação, declaração de freqüência
do curso e histórico atualizado. § 1º A redução da carga horária prevista
neste artigo poderá dar-se por prorrogação do início ou antecipação do
término do expediente diário, conforme considerar mais conveniente ao
estudante e aos interesses do serviço. § 2º A redução da carga horária para
incentivo à formação do servidor será autorizada, exclusivamente,
durante os meses de efetiva realização do período escolar, excluindo-se os
períodos de férias. § 3º Excepcionalmente, poderá ser autorizado ao
servidor cumprir expediente corrido, durante a redução da carga horária
prevista neste artigo. Art. 2º Os recursos necessários à execução desta
Portaria correrão por conta de dotação própria, consignada no vigente
orçamento da Secretaria de Educação Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA, em 04 de março de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretaria de Educação. JOSE CASTELO BRANCO
CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 101/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, os § 3º e § 4º a que se refere o
art. 85 c/c art. 88 da Lei Complementar nº 01 de 23 de dezembro de 2009.
CONSIDERANDO: O inteiro teor do Processo nº 935/2016. RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER A PRORROGAÇÃO DA REDUÇÃO
TEMPORARIA DE DUAS HORAS DIARIAS DA CARGA HORARIA,
PARA INCENTIVO A FORMAÇÃO PROFISSIONAL durante o ano de
2016, ao Sr. HOBISON ARAUJO DOS SANTOS, matricula: 38098,
nomeado em 04/02/2011, para o cargo de Auxiliar Operacional, lotado na
Escola Antonio Braga da Rocha, ficando o mesmo na responsabilidade de
anualmente apresentar a Secretaria de Educação, declaração de freqüência
do curso e histórico atualizado. § 1º A redução da carga horária prevista
neste artigo poderá dar-se por prorrogação do início ou antecipação do
término do expediente diário, conforme considerar mais conveniente ao
estudante e aos interesses do serviço. § 2º A redução da carga horária para
incentivo à formação do servidor será autorizada, exclusivamente,
durante os meses de efetiva realização do período escolar, excluindo-se os
períodos de férias. 3º Excepcionalmente, poderá ser autorizado ao
servidor cumprir expediente corrido, durante a redução da carga horária
prevista neste artigo. Art. 2º Os recursos necessários à execução desta
Portaria correrão por conta de dotação própria, consignada no vigente
orçamento da Secretaria de Educação Municipal. Art. 3º Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAUCAIA, em 04 de março de 2016. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - Secretaria de Educação. JOSE CASTELO BRANCO
CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.

PORTARIA Nº 102/2016, DE 14 DE MARÇO DE 2016. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da
Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26
de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão
vertical, em termos de mudança de classe dos servidores da educação
constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº
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2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2.536, de 14 de março de 2014 e Lei 2.639 de 15 de abril de 2015. Art. 2º As despesas decorrentes
desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, salvo seus efeitos financeiros que retroagiram a FEVEREIRO/2015. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 04 DE MARÇO DE 2016. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE
PAULABARROSO - Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento.
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1 45287 1088/2015 ELZA BETANIA ALVES DE OLIVEIRA
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1
PSICOPEDAGOGIA CLINICA E
INSTITUCIONAL

FACULDADE ATENEU 528 7071 2 30 30/01/2013

RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças ,Planejamento E Orçamento

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM  04 DE MARÇO DE 2016

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA
Secretária de Educação

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO UNIVERSIDADE
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ANEXO ÚNICO PORTARIA 102/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016

O
R

D
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MATR PROCESSO NOME CARGO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

PORTARIA Nº 103/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de
mudança de classe dos servidores da educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010,
combinado com a Lei nº 2.536, de 14 de março de 2014 e Lei 2.639 de 15 de abril de 2015.Art. 2ºAs despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta
da dotação própria da Secretaria Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.Art. 3º Esta Portaria entra em
vigor na data da sua publicação, salvo seus efeitos financeiros que retroagiram aAGOSTO/2015. PREFEITURAMUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 04
DE MARÇO DE 2016.ANTONIACLAUDIADE PAULALIMA- Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULABARROSO - Secretário de
Finanças, Planejamento e Orçamento.
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1 47302 10740/2015 AIRLEY ARAGÃO DA SILVA
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 GESTAO EDUCACIONAL
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA
MARIA

390 1957 4 75 23/11/2009

RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças ,Planejamento E Orçamento

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 04 DE MARÇO DE 2016

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA
Secretária de Educação

CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO

UNIVERSIDADE

C
/H

 -
A

U
LA

N
º R

EG

LI
VR

O

FO
LH

A

ANEXO ÚNICO PORTARIA 103/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016

O
R

D
EM

MATR PROCESSO NOME CARGO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

PORTARIA Nº 104/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia
c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. RESOLVE: Art. 1º PROMOVER, a progressão vertical, em termos de mudança de classe dos
servidores da educação constante no anexo único desta Portaria, conforme disciplina a Lei nº 2.172, de 25 de outubro de 2010, combinado com a Lei nº 2.536,
de 14 de março de 2014 e Lei 2.639 de 15 de abril de 2015. Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta da dotação própria da Secretaria
Municipal de Educação, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
salvo seus efeitos financeiros que retroagiram a FEVEREIRO/2016. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 04 DE MARÇO DE 2016.
ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO - Secretário de Finanças, Planejamento e
Orçamento.
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1 48968 1181/2016 ADILENE GALVAO SOUSA
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1
ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR

UNIVERSIDADE
ESTADUAL VALE DO
ACARAU - UVA

525 788 2 22 01/08/2005

37820 1375/2016 GIZELE SANTOS MALCHER
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 EDUCAÇÃO INFANTIL
FACULDADE PADRE
DOURADO

420 909003 01FACPED 14 28/01/2016

49083 1826/2016 MARIA DALVA OLIVEIRA HONORATO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 GESTAO ESCOLAR
FACULDADE DA ALDEIA
DE CAPICUIBA - FALC

1080 17698/12 1 71 24/10/2012

49002 2334/2016 MAYSA GADELHA CRISOSTOMO ANASTACIO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 EDUCAÇÃO INFANTIL
FACULDADE DA ALDEIA
DE CAPICUIBA - FALC

360 15567/11 2 168 12/04/2012

49012 1956/2016 RUSOALPE MEDEIROS DE BRITO
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1 GESTAO ESCOLAR
FACULDADE DA ALDEIA
DE CAPICUIBA - FALC

390 33461/14 2 134 29/04/2014

48944 1008/2016 VANDERLUCIA ALVES DE SOUSA BARBOSA
PROFESSOR
EDUCAÇÃO BASICA

GRADUAÇÃO II 1 ESPECIALISTA III 1
EDUCACAO FISICA
ESCOLAR

UNIVERSIDADE
CANDIDO MENDES

495 021894-14 5 33 30/01/2014

RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO
Secretário de Finanças ,Planejamento E Orçamento

ANEXO ÚNICO PORTARIA 104/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016
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SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

DATA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, EM 04 DE MARÇO DE 2016

ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA
Secretária de Educação

CURSO DE PÓS-
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PORTARIA Nº 105/2016, DE 08 DE MARÇO DE 2016. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO, o inteiro teor do Processo Nº 2793/2016, de 03 de março de 2016,
RESOLVE: Art. 1º EXONERAR, a pedido nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº. 01, de 23/12/2009, o servidor SIDNEY DA SILVA BARBOSA,
matricula 35706 – 200 horas, ocupante do cargo de AUXILIAR OPERACIONAL, lotado na ESCOLA ANTONIO BRAGA DA ROCHA. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvo seus efeitos financeiros retroagem a data do requerimento do processo. SECRETARIA MUNICIPAL
DE CAUCAIA - CE, em 08 de março de 2016. ANTONIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária de Educação. JOSÉ CASTELO BRANCO
CRISÓSTOMO - Secretário de Administração.

PORTARIANº 106/2016, DE 10 DE MARÇO DE 2016. Concede READAPTAÇÃO DEFINITIVA a servidora, MARIASOCORROARAUJO MAGALHÃES.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art. 143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica Municipal c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro de 2013. CONSIDERANDO os laudo médicos
periciais e as decisões da comissão constantes no Processo Nº 2380/2016, de 25/02/2016; CONSIDERANDO o que estabelece o art. 31, da Lei Complementar nº
001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03 de fevereiro de 2014; RESOLVE:Art.1º. CONCEDER, a servidora MARIASOCORRO
ARAUJO MAGALHÃES, PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula nº 12493 – 100 horas, READAPTAÇÃO DEFINITIVA, devendo a mesma
desenvolver as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão deAssuntos eAssistência a Saúde - CAAS, em compatibilidade com a Secretaria Municipal de
Educação. Art. 2º. A READAPTAÇÃO será efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de
vencimentos. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, salvo quanto a seus efeitos, que retroagirão ao 1º dia útil imediatamente ao da
publicação da Decisão da CAAS. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 10 de março de 2016. ANTONIA CLÁUDIA DE PAULA LIMA - Secretária
de Educação. JOSE CASTELO BRANCO CRISOSTOMO - Secretário deAdministração.
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AVISOS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N°. 2011.001/2016 –
SRP. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
D E P R E Ç O S V I S A N D O F U T U R A S E E V E N T U A I S
C O N T R ATA Ç Õ E S D E S E RV I Ç O D E L O C A Ç Ã O D E
E Q U I PA M E N TO R E G I S T R A D O R E L E T R Ô N I C O D E
VELOCIDADE (RADAR FIXO, LOMBADA E RADAR TIPO
ESTÁTICO) E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO REGISTRADOR
ELETRÔNICO DE AVANÇO SEMAFÓRICO E OUTRAS
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, DE INTERESSE DA AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E
URBANO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE - AMT, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ENGLOBANDO AINDA O
SISTEMA DE SEGURANÇA VIÁRIA E O GERENCIAMENTO DAS
IMAGENS E DADOS DE TRÂNSITO REGISTRADOS PELOS
EQUIPAMENTOS. Empresa Vencedora: TRANA TECNOLOGIA EM
MONITORAMENTO ELETRÔNICO S/A - inscrita no C.N.P.J sob o n°
16.383.848/0001-87, com o valor global de R$ 2.229.449,88 (dois
milhões, duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove reais
e oitenta e oito centavos). Pregão Presencial homologado na forma da Lei
Nº. 8.666/93 e Lei Nº. 10.520/02. Sr. Antonio Gonzaga Moreira -
Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito. Caucaia/CE, 24 de maio
de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08.007/2016,
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 08.017/2015,
CUJO OBJETO É A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PAR O
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
DESTINADO PARAATENDER AS NECESSIDADES DOS PRÉDIOS
ONDE FUNCIONAM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
EDUCACIONAIS LIGADAS AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA –
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NESTE
ATO REPRESENTADA PELA RESPECTIVA SRA. ANTONIO
CLAUDIA DE PAULA LIMA. CONTRATADA: ERIKA MARIA
LEITE BARROSO – ME, REPRESENTADA PELA SRA. ERIKA
MARIA LEITE BARROSO, VENCEDORA DOS ITENS 1, 2 E 4, NO
VALOR GLOBAL DE R$ 547.150,00 (QUINHENTOS E QUARENTA
E SETE MIL E CENTO E CINQÜENTA REAIS) – CONTRATADA:
ELIANE SILVA MARINHO - ME REPRESENTADA PELO SR.
JONATHAN FERREIRA VIEIRA, VENCEDORA DO ITEM 3, NO
VALOR GLOBAL DE R$ 594.000,00 (QUINHENTOS E NOVENTA E
QUATRO MIL REAIS) - CONTRATADA: ECOMED COMERCIAL
MÉDICA ODONTOLÓGICA LTDA, REPRESENTADA PELO SR.
LEONARDO MOREIRA RAMOS DE VASCONCELOS,
VENCEDORA DO ITEM 5, NO VALOR GLOBAL DE R$ 75.192,60
(SETENTA E CINCO MIL E CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E
SESSENTACENTAVOS). DATAASSINATURA: 24 DE maio DE 2016.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE – EXTRATO
DE CONTRATO – PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) Nº
004/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
PARAATENDER AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.
SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. CONTRATANTE:
SRA. ANTONIA CLAUDIA DE PAULA LIMA - SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO VALOR GLOBAL R$ 57.500,00
(CINQUENTAE SETE MIL E QUINHETOS REAIS) - Nº CONTRATO
20160520001. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE/
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA ELEMENTO DE DESPESA:
08.22.2093.4.4.90.52.00. CONTRATADO: A N VASCONCELOS
JUNIOR – ME - CNPJ Nº. 19.603.291/0001-30 (REPRESENTANTE:
FRANCISCO AÉCIO NOGUEIRA VASCONCELOS JÚNIOR).

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2016. DATA DA
ASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2016.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE –
EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO DEADESÃO (CARONA)
Nº 004/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE. SIGNATÁRIOS: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA/CE. CONTRATANTE: SRA. ANTONIA CLAUDIA DE
PAULA LIMA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO
VALOR GLOBAL R$ 282.040,00 (duzentos e oitenta e dois mil e
quarenta reais) - Nº CONTRATO 20160520002. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIAATIVIDADE/ CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
ELEMENTO DE DESPESA: 08.22 .2093.4 .4 .90 .52 .00 .
CONTRATADO: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - CNPJ Nº. 08.458.279/0001-63 (REPRESENTANTE:
JONATHAN FERREIRA VIEIRA). VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO
DE 2016. DATADAASSINATURA: 20 DE MAIO DE 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. EXTRATO DE
CONTRATO. CONTRATO N° 20160518004.DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 06.002/2016-DP. Objeto LOCAÇÃO DE IMOVEL
LOCALIZADO NA RUA BARÃO DE IBIAPABA, Nº 136 -
CENTRO- CAUCAIA - CE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAUCAIA/CE.Valor
Global de R$ 8.160,00( Oito mil cento e sessenta reais). PERÍODO: 12
meses. Dotação Orçamentária: 0621 2.021 4Elemento de Despesa:
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
FISICA. Signatários: MUNICÍPIO DE CAUCAIA - SECRETÁRIO
DE SAÚDE, representado pelo Secretário Sr. FRANCISCO
DEUZINHO DE OLIVEIRAFILHO e de outro lado o(a) Sr(a). MARIA
AIRTES MARTINS PINHEIRO. Vigência do Contrato: 12 meses. Data
do Contrato: 18 de Maio de 2016.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE – AVISO
DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 08.005/2016 - SRP. Em decorrência do certame ter sido declarado
FRACASSADO no dia 20 de maio de 2016, o Pregoeiro do município de
Caucaia-CE torna público para conhecimento dos interessados a
reabertura deste certame no próximo dia 09 de junho de 2016 às 09:00
hs, na sede da comissão de pregões da Prefeitura Municipal de Caucaia-
CE, localizada naAv. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia-
CE, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, cujo
objeto é SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
LIVROS DIDÁTICOS PARAATENDERAOSALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTALDE RESPONSABILIDADE DASECRETARIADE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme
especificações contidas no termo de referência constante do edital, o
qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08:00 h às
12:00 h.Antonio Wellisson Oliveira Cavalcante, pregoeiro do município
de Caucaia-CE. 23/05/2016.

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CAUCAIA – CE –
REPUBLICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº. 08.007/2016
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE
MATRÍCULAS ON-LINE E ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA-CE, EXCLUSIVO ME E EPP. A
PREGOEIRA DE CAUCAIA-CE – TORNA PÚBLICO PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE, POR MOTIVO DE
HAVER DIVERGÊNCIA ENTRE O EDITAL E O TERMO DE
REFERÊNCIA (ANEXO I DO EDITAL), RESOLVE REPUBLICAR
O EDITAL FICANDO ASSIM MARCADO PARA O DIA 10 DE
JUNHO DE 2016 ÀS 9:00h. MAIORES INFORMAÇÕES NO
ENDEREÇO AV. CORONEL CORREIA, 1073, PARQUE
SOLEDADE, CAUCAIA-CE, NO HORÁRIO DE DE 08H00MIN ÀS
12H00MIN. ROSANIELE MARREIRO DE OLIVEIRA. A
PREGOEIRA.


